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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO
25|2O2O|FMS, DECORRENTE DE PROCESSO DE
ucrTAçâo ,{A MoDALTDADE DISPENSA DE
ucrTAçAo ttl2o2o lFtÁs,, CELEBRADO ENTRE O
FUNDO TIIUNICIPAL DE SAUDE DE NOSSÂ SENHORÂ
DAS DORES E A EMPRESA MWG INDÚSTRIA,
COMÉRCIo E PRESTAçÃo DE sERvIços LTDA, NA
FORr.rA QUE SEGUE:

O FUNDO II'IUNICIPAL DE SAUDE DE NOSSA SEÍ{HORA DAS DORES. pessoa jurídica de direito Público,
inscríto no CNPI no 11.389.851/0001-94, com sede à Av. Liberdade, Bôirro Centro, CEP: 496000-000, Nossa
Senhora das Dores/SE, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, representada por seu Gestor, o
Sr. IRAN PINTO ANDRADE, portador da Cedula de Identidade no 736.724 SSP/SE e inscrito no CPF sob o n"
357.082.555-87, e a empresa Mwc INDÚSTRIAy coMÉRcIo E pREsTAçÂo DE sERvIços LTDA, inscrita
no CNPI no 15.595.24210007-42, estabelecida na Rua Roberto Fonseca, no 105, Bairro Inácio Barbosa, CEp
49040-000. Aracaju/SE, neste ato representada pelo seu Socio Administrador, o Sr. JAI}.íE DALBOSCO, inscrito
no CPF no 749.421.795-53, têm justo e acordado entre si o presente TERMO ADITIVO decorrente da Dispensa
de licitaÉo lU 2O2OlFn§., escorado no Art. 57, II da Lei no 8.666/93 e posteriores alterações, e as cláusulas
abaixo:

cúusu LA PRIMEIRA - OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto:

1. A prorrogação do prazo de vigência do contrato que ora se adita, por um perícdo de mais 60 dias, em
conformidade com a sua cláusula quarta - da vigência e na forma do art. 57, inc. II da Lei no 8.666193. a contar
do dia 01 de outubro de 2020, e vigerá até o dia 01 de dezêmbÍo de 2020.

cúUsULA SEGUNDA - DAs DIsPosIcõEs FINAIS

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no contrato. que não tenham sido objeto
de retificação pelo presente instrumento, passando aquele a vigorar, por conseguinte, com a alteração ora
introd uzida .

E para constar, foi firmado o presente TERMO AOITM, em duas vias de igual teor e forma, na
presençâ das testemunhas abaixo, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Nossa Senhora das Dores/SE, 29 de setembro de 2020.

Y
IRA PINTO AI{DRADE

Gestor do Fundo Municipal de Saúde
CONTRATANTE

Rua João dos Rcis l-imaNero. 6.í - Centro ' Nossa Senhom das DoÍes/SE. CEP:49.600.000
CNPJ n'l3 09-1.446/00(ll -74 Tcl.: (?9) i265t122
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MWG INDÚSTRIÂ, COIII E PRESTAçAO DE SERVrçOS LTDA
CON|RATADA

TESTEMUNHAS: II ,ÇJo.
CPF:

CPF \*a.là9-a]

Rua Joào dos Reis Lima Nero. 64 - Centro - Nossa Seúora das Dores/SE_ CLp:49.600 000
CNPJ n' 11.0S4.446/0001-7-l Tel.: (79) 32651322

I

Rtl]r.*


